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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.025-A, DE 2008 

(Do Sr. Humberto Souto) 
 

Acrescenta § 6º ao art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
para incluir disciplina com conteúdo que trate sobre Educação Ambiental 
no currículo da Rede de Ensino, em todas as etapas e modalidades da 
educação básica; tendo parecer da Comissão de Educação e Cultura,  
pela rejeição, (relator: DEP. PROFESSOR RUY PAULETTI). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO E CULTURA; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

 
  I - Projeto inicial 
  
II - Na Comissão de Educação e Cultura 
 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO 

REJEIÇÃO NA ÚNICA 
COMISSÃO DE 

MÉRITO 
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              O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º – O art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 6º:  

“Art.26..................................................................................................................

.............................................................................................................................

................................................. 

§ 6º O currículo da rede de ensino incluirá, obrigatoriamente, em todas as 

etapas e modalidades da educação básica, disciplina com conteúdo que trate 

da Educação Ambiental, tendo como diretriz a Lei nº 9.795, de 27 de abril de 

1999, que institui a Política Nacional de Educação Ambiental, observada a 

produção e distribuição de material didático adequado.” (NR) 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem como escopo inserir no currículo da rede de ensino, 

em todas as etapas e modalidades da educação básica, a disciplina Educação Ambiental. 

A Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, que dispõe sobre a educação ambiental e 

institui a Política Nacional de Educação Ambiental, em seu art. 3º, incisos I e II incumbe: 

 I – ao Poder Público, nos termos dos arts. 205 e 225 da Constituição Federal, 

definir políticas públicas que incorporem a dimensão ambiental, promover a 

educação ambiental em todos os níveis de ensino e o engajamento da 

sociedade na conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente; 

 II – às instituições educativas, promover a educação ambiental de maneira 

integrada aos programas educacionais que desenvolvem. 

Vale salientar que inserir uma disciplina sobre educação ambiental no currículo da 

educação básica é fundamental para despertar no ser humano, desde a infância, a 

consciência coletiva voltada para a preservação e o respeito ao meio ambiente, bem de 
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uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade, como 

preceitua o art. 1º da Lei supracitada.   

Estudos indicam que os investimentos na criança são mais eficientes e garantem 

retornos maiores do que qualquer outro investimento, seja ele público ou privado. 

Crianças com acesso à boa nutrição, boas maneiras, campanhas de imunização, água 

limpa, saneamento adequado e educação de qualidade estão mais aptas a aproveitar 

suas oportunidades de educação e de serviços sociais, tornando-se ainda mais 

saudáveis e capazes de contribuir para o bem-estar de suas comunidades.  

Essa constatação se dá na medida em que as crianças, ainda livres de vícios, 

assimilam, com maior facilidade, as boas práticas do dia a dia, quando ensinadas e, com 

isso, contagiam, positivamente, os adultos e os que se encontram à sua volta.  Em suma, 

com o investimento na educação da criança, poderemos ter no futuro uma sociedade 

mais humana, mais justa, mais limpa e comprometida com os valores fundamentais da 

contemporaneidade, dentre eles, a preservação ambiental. 

Noções básicas como não jogar lixo no chão, cuidar das plantas, proteger os 

animais, dentre outros, são primordiais para capacitar o aluno como cidadão e despertar 

o seu interesse e a preocupação pelo meio ambiente, do qual o ser humano faz parte. O 

professor Samuel Murgel Branco, da Universidade de São Paulo, mostra em sua obra 

Ecossistêmica - Uma abordagem integrada dos problemas do meio ambiente, Editora 

Edgard Blucher, que a qualidade de vida do homem é importante desde que leve-se em 

conta os outros seres vivos e toda a biodiversidade do planeta. 

Entendemos que é preciso trabalhar com o meio ambiente nas questões diárias, 

correlacionando o tema com ética, cidadania, valores, qualidade de vida. E é neste 

sentido que apresentamos a presente proposição, na certeza de que há convergência 

entre os nobres pares sobre o aperfeiçoamento da legislação vigente acerca da 

necessidade de inclusão de disciplina que verse sobre Educação Ambiental no currículo 

da rede de ensino básico, a fim de conscientizar o ser humano desde a infância sobre a 

relevância de sua participação neste processo de cidadania e preservação do bem 

comum.                    

                                    Sala das Sessões, em 18 de março de 2008.         
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Deputado HUMBERTO SOUTO 

PPS/MG 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
 DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  

 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III  

 DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO  

 

Seção I  

 Da Educação  

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino; 

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

VII - garantia de padrão de qualidade. 
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VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. 
* Inciso VIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 

de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 
* Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI  

 DO MEIO AMBIENTE  

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas; 

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; 

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção; 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade; 

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade. 

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei. 

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados. 

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 
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§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas. 

 

CAPÍTULO VII  

 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  

 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento. 

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes. 

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação 

judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por 

mais de dois anos. 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. 

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996  
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação Nacional. 
 

 

TÍTULO I  

 DA EDUCAÇÃO  

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais. 

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 

predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias. 

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática 

social. 
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TÍTULO II  

 DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL  

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento 

do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO V  

 DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DA EDUCAÇÃO BÁSICA  

 

Seção I  

 Das Disposições Gerais  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base 

nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, 

por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da 

cultura, da economia e da clientela. 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte constituirá componente curricular obrigatório, nos diversos 

níveis da educação básica, de forma a promover o desenvolvimento cultural dos alunos. 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno: 
* § 3º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.793, de 01/12/2003. 

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.793, de 01/12/2003. 

II - maior de trinta anos de idade; 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.793, de 01/12/2003. 

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, 

estiver obrigado à prática da educação fisíca; 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.793, de 01/12/2003. 

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969; 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.793, de 01/12/2003. 

V - (VETADO) 

VI - que tenha prole. 
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.793, de 01/12/2003. 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia. 
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§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da 

quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a 

cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição. 

 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e 

indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras.  
* Artigo acrescido pela Lei nº 10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, 

de 10/3/2008. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999  
 

 

Dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional de Educação 
Ambiental e dá outras providências. 
 

 

CAPÍTULO I  

 DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 3º Como parte do processo educativo mais amplo, todos têm direito à 

educação ambiental, incumbindo: 

I - ao Poder Público, nos termos dos arts. 205 e 225 da Constituição Federal, 

definir políticas públicas que incorporem a dimensão ambiental, promover a educação 

ambiental em todos os níveis de ensino e o engajamento da sociedade na conservação, 

recuperação e melhoria do meio  ambiente; 

II - às instituições educativas, promover a educação ambiental de maneira 

integrada aos programas educacionais que desenvolvem; 

III - aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - Sisnama, 

promover ações de educação ambiental integradas aos programas de conservação, 

recuperação e melhoria do meio ambiente; 

IV - aos meios de comunicação de massa, colaborar de maneira ativa e 

permanente na disseminação de informações e práticas educativas sobre meio ambiente e 

incorporar a dimensão ambiental em sua programação; 
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V - às empresas, entidades de classe, instituições públicas e privadas, promover 

programas destinados à capacitação dos trabalhadores, visando à melhoria e ao controle 

efetivo sobre o ambiente de trabalho, bem como sobre as repercussões do processo produtivo 

no meio ambiente; 

VI - à sociedade como um todo, manter atenção permanente à formação de 

valores, atitudes e habilidades que propiciem a atuação individual e coletiva voltada para a 

prevenção, a identificação e a solução de problemas ambientais. 

 

Art. 4º São princípios básicos da educação ambiental: 

I - o enfoque humanista, holístico, democrático e participativo; 

II - a concepção do meio ambiente em sua totalidade, considerando a 

interdependência entre o meio natural, o sócio-econômico e o cultural, sob o enfoque da 

sustentabilidade; 

III - o pluralismo de idéias e concepções pedagógicas, na perspectiva da inter, 

multi e transdisciplinaridade; 

IV - a vinculação entre a ética, a educação, o trabalho e as práticas sociais; 

V - a garantia de continuidade e permanência do processo educativo; 

VI - a permanente avaliação crítica do processo educativo; 

VII - a abordagem articulada das questões ambientais locais, regionais, nacionais 

e globais; 

VIII - o reconhecimento e o respeito à pluralidade e à diversidade individual e 

cultural. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
I - RELATÓRIO 

A matéria em exame, de autoria do ilustre Deputado 

HUMBERTO SOUTO, acrescenta dispositivo ao art . 26 da LDB – Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional, com vistas a incluir disciplina que trate de conteúdo 

de Educação Ambiental na Educação Básica. 

O PL foi distribuído às Comissões de Educação e Cultura – 

CEC e de Constituição e Justiça e de Cidadania – CCJC (art. 54, RICD). 

O trâmite da proposição em pauta está sujeito à apreciação 

conclusiva pelas Comissões (art. 24, II, RICD).  

Na CEC, onde não recebeu emendas no prazo regimental, 

cabe examinar a matéria sob a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer 

de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão.  

II - VOTO DO RELATOR 
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Com alentada e bem articulada fundamentação, o nobre autor 

da proposta em apreço, Deputado HUMBERTO SOUTO, mostra o quanto é 

importante a introdução da Educação Ambiental na Educação Básica.  

É evidente que proposição desse cunho tem valor educacional 

e cultural por todos nós reconhecido, membros desta Comissão. Nesse sentido, 

nossa inclinação natural é favorecer a aprovação do Projeto de Lei em pauta. 

Contudo, a proposição em epígrafe, - em que pese ainda o 

meu respeito às nobres intenções do meu eminente colega, Deputado HUMBERTO 

SOUTO -, fere frontalmente o entendimento sumular desta Comissão que, 

fundamentado na legislação educacional vigente, não reconhece o papel legislador 

desta Casa no tocante a assuntos curriculares. E é com base nisso que a CEC 

recomenda aos seus Relatores (Súmula de 2001, revalidada em 2007) que tratem 

de assuntos curriculares, como criação de disciplinas, em proposição do tipo 

Indicação, como a que segue anexada a este Parecer, com o correspondente 

Requerimento. 

Assim sendo, e coerente com esse posicionamento 

parlamentar no âmbito da CEC, voto pela rejeição do Projeto de Lei nº 3025, de 

2008, do eminente Deputado HUMBERTO SOUTO. Por outro lado, por entender que 

o assunto é meritório dos pontos de vista educacional e cultural, proponho seja 

encaminhada pela CEC ao Poder Executivo a Indicação anexa. 

Sala da Comissão, em 6 de de 2008. 

Deputado Professor Ruy Pauletti 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

                          A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada 
hoje, concluiu unanimemente pela rejeição do Projeto de Lei nº 3.025/08, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado Professor Ruy Pauletti. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:          
 
                          João Matos,Presidente; Osvaldo Reis e Alex Canziani, Vice-
Presidentes; Alice Portugal, Angelo Vanhoni, Antônio Carlos Biffi, Átila Lira, Frank 
Aguiar, Iran Barbosa, Ivan Valente, Joaquim Beltrão, Lelo Coimbra, Lobbe Neto, 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3025-A/2008 
 

11 

Pinto Itamaraty, Professor Setimo, Raul Henry, Reginaldo Lopes, Waldir Maranhão, 
Antonio Bulhões, Dr. Talmir, Dr. Ubiali,Jorginho Maluly, José Linhares, Milton Monti, 
Pedro Wilson, Professor Ruy Pauletti, Raimundo Gomes de Matos e Rodrigo Rocha 
Loures. 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 2008. 
 

Deputado JOÃO MATOS 
Presidente 

 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


